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INTRODUÇÃO

A Coordenação de Processos Administrativos (CDPA), unidade

correcional da Universidade Federal de Goiás (UFG), foi instituída pela Portaria

n° 3434/2011/UFG, posteriormente foi retificada no que tange às suas

atribuições pela Portaria nº 5479/2017/UFG. Está vinculada diretamente ao

Gabinete da Reitoria e atua como Unidade Setorial do Sistema de Correição do

Poder Executivo Federal, conforme orientação normativa da Controladoria-Geral

da União (CGU).

Em linhas gerais, a CDPA acompanha, orienta e promove os

encaminhamentos pertinentes aos procedimentos administrativos, os quais

abrangem: Processo Administrativo Disciplinar (PAD), Processo Administrativo

Disciplinar Sumário (PAD SUMÁRIO), Sindicância Investigativa (SINVE),

Sindicância Acusatória (SINAC), Investigação Preliminar Sumária (IPS),

Processo Administrativo de Responsabilização (PAR), Termo de Ajustamento de

Conduta (TAC) e Sessões de Mediação de Conflitos junto à Câmara de

Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos (CPRAC).

A competência de instauração e julgamento dos processos de PAD,

PAD Sumário, SINVE, SINAC e PAR é de responsabilidade da autoridade

máxima da Instituição. A IPS, em razão da natureza desta investigação, pode

ser designada via Despacho do Coordenador da CDPA com indicação de um

servidor da própria unidade para atuar na apuração. No que tange ao TAC e

Sessões de Mediação da CPRAC, a CDPA possui autonomia tanto para expedir

o Termo à parte envolvida que possa se interessar em celebrar o TAC, quanto

para expedição de Convite às partes interessadas e realização de Sessão de

Mediação para os conflitos de natureza interpessoal. Ambos os procedimentos,

após alcançados os resultados esperados na CDPA, seguem para homologação

da autoridade máxima da UFG, e os que não prosperam, retornam para o Juízo

de Admissibilidade, que explicaremos adiante.

Segue as atribuições da CDPA conforme Portaria:

Art. 2º- A Coordenação de Processos Administrativos - CDPA, terá as
atribuições de:
I - Acompanhar as atividades das comissões processantes em termos
de assessoria técnico-logística; registrar e controlar o andamento dos
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processos administrativos de sindicância, disciplinar (ritos ordinário e
sumário) e de responsabilização; e atestar a participação de servidores
nesses respectivos procedimentos administrativos;
II - Auxiliar o Reitor, quando solicitada, na análise de juízo de
admissibilidade de denúncias ou representações existentes, com
sugestão de procedimento a ser adotado no respectivo caso,
observado o parágrafo único do art. 44 da Lei nº 8.112, de 11/12/1990.
III - Celebrar, após delegação expressa da autoridade competente,
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), quando atendidos os
requisitos previstos na Instrução Normativa CGU nº 02, de 30/05/2017,
do Ministério de Estado da Transparência, Fiscalização e
Controladoria-Geral da União, remetendo-se o termo celebrado ao
Reitor para fins de homologação;
IV - Acompanhar, registrar e controlar os procedimentos de mediação,
de objetos processuais específicos tramitados nesta coordenação, e
viabilizar as condições necessárias de funcionamento, no que tange a
pessoal e espaço físico, da Câmara de Prevenção e Resolução
Administrativa de Conflitos (CPRAC), após esta ser aprovada nas
instâncias devidas desta instituição;
V - Registrar, analisar, emitir parecer e assinar atos e notificações
referentes à instrução dos procedimentos de acumulação de cargos no
âmbito da Universidade Federal de Goiás. (Portaria N°
5479/2017/UFG)

A atividade desenvolvida pela CDPA abarca também processos que

envolvem os estudantes, pois a UFG ainda não possui um Regime Disciplinar

Simplificado para apuração de infrações discentes, como outras Instituições

Federais de Ensino Superior (IFES). Então, o que se aplica aos servidores nos

moldes das Leis n° 8.112/90 e nº 9.784/99, no que tange à apuração de

irregularidades, também se aplica por analogia aos estudantes, por força do art.

184 do Regimento Geral da UFG, diferenciando-se apenas na aplicação das

penalidades. As penas aplicadas aos estudantes são as de advertência,

suspensão e desligamento, e se comprovada a existência de dano patrimonial, o

infrator ficará obrigado a ressarcir o erário (art. 179, Regimento Geral da UFG).

Cabe ressaltar também que, dentre as atividades realizadas pela

CDPA, a UFG ainda promove a tutoria das Universidades de Jataí (UFJ) e

Catalão (UFCAT), realizando atividades específicas e consultoria no que tange

às atividades correcionais.

O presente relatório tem por objetivo prestar informações referentes

às atividades desta unidade correcional relativas ao ano de 2022, quando da

nomeação do atual Coordenador, mediante a Portaria nº 527/DAP/2022, de 16

de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em

18/02/2022, DOU de 18/02/2022, seção 2, página 28.
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1. DO QUADRO DE PESSOAL

A equipe da CDPA está em constante aperfeiçoamento e

aprimoramento de seus conhecimentos na área e é composta por servidores

efetivos do quadro permanente da UFG. Em 2022, a equipe contava com 9

(nove) servidores técnico-administrativos – e no momento presente conta com 8

(oito) integrantes –, cujas formações acadêmicas perpassam pelo Direito,

Secretariado Executivo, Assistente Social e Relações Internacionais. Dentre os

membros da equipe, três possuem formação a título de Mestrado, um está

cursando o Doutorado, outro cursando Mestrado e os demais possuem

Especialização.

Para atuar nas comissões investigativas ou disciplinares, a CDPA

conta com a colaboração de servidores estáveis ou não, designados em portaria

para tal atividade, dentro do quadro de docentes e técnicos administrativos da

instituição.

2. DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS E TECNOLÓGICAS

A CDPA encontra-se sediada no 1º andar do prédio da Secretaria de

Infra-estrutura (SEINFRA) da UFG, no Campus Colemar Natal e Silva, na Praça

Universitária, e conta com 2 (duas) salas de atividades administrativas, 2 (duas)

salas de audiência, que estão disponíveis para o uso das Comissões

Apuratórias, sendo uma compartilhada com a Sala do Coordenador, e 1 (uma)

sala destinada às atividades da Câmara de Mediação CPRAC, referentes às

Sessões de Mediação. Possui ainda uma copa e banheiros, além de acesso por

elevador que garante a acessibilidade.

Sobre os equipamentos, conta com um total de 7 (sete) desktops

completos, com monitor extra para uso vertical e 2 (dois) notebooks disponíveis

para a execução das atividades e 3 webcams. Possui ainda 2 impressoras de

uso coletivo, 1 máquina de xerox e fotocópia, 1 scanner, 3 aparelhos de telefone

e 5 equipamentos de ar condicionado.
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Quanto aos acessos a sistemas de informação, os servidores

possuem acesso, no âmbito de consulta, a sistemas específicos utilizados como

SEI, SIGRH, SIGAA, SIADS, entre outros. Quanto aos sistemas relacionados à

Controladoria Geral da União (CGU), têm acesso ao sistema e-PAD e

CGU-PAD, existindo rotina de cadastro e atualização de demandas nos referidos

sistemas.

3. ATIVIDADES CORRECIONAIS

A atividade correcional na CDPA pode ser identificada a partir do

recebimento das denúncias originárias da Ouvidoria da UFG, que nos são

encaminhadas pelo Gabinete da Reitoria, além das Representações recebidas

diretamente por este último órgão. Num primeiro olhar, a análise prévia dos

relatos apresentados nas denúncias se debruçam sobre o objeto processual que

direciona o caminho a tramitar, podendo ser: conflito de natureza interpessoal ou

procedimento correcional.

Para os processos que envolvem conflitos de natureza interpessoal

que são direcionados para a Mediação basta um despacho do Coordenador da

CDPA com indicação da existência de conflito interpessoal passível de

mediação para o início das atividades. Para os demais procedimentos

correcionais, é necessária a análise técnica prévia denominada Juízo de

Admissibilidade, que se concretiza com a expedição de Nota Técnica (NT), cuja

indicação de procedimentos seguirá por dois direcionamentos:

1. Permite ao Coordenador da CDPA promover a celebração de TAC,

ou indicar membros para atuarem em IPS por meio de despacho, e

2. Sugere abertura de outros procedimentos correcionais como

SINVE, SINAC, PAR, PAD e PAD Sumário, que são submetidos à

autoridade julgadora para determinar os encaminhamentos.

O fluxo de entradas de demandas abaixo esclarece melhor o caminho

dos procedimentos a serem tramitados dentro da CDPA, a saber:
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Do total de todos os procedimentos que tramitaram na CDPA,

podemos compilar as seguintes quantidades, incluindo os procedimentos que

advieram de anos anteriores, mas que obtivemos conclusão ou continuidade de

apuração em 2022:

FASE PROCEDIMENTO QUANTIDADE

Possibilidade de Autocomposição Sessão de Mediação 7

Juízo de Admissibilidade
com emissão de Nota Técnica e
procedimentos remanescentes de
anos anteriores

Arquivamento de Denúncias 51

Termo de Ajustamento de Conduta 8

Investigação Preliminar Sumária 3

Sindicância Investigativa 17

Sindicância Acusatória 1

Processo Administrativo Disciplinar 16

Processo Administrativo Disciplinar Sumário 2

TOTAL 105

Com exceção das denúncias arquivadas (51), tivemos um total de 54

procedimentos em tramitação durante o ano de 2022. Abaixo, apresentaremos

minuciosamente acerca de cada rito processual adotado com suas

particularidades, com tabelas que apresentarão o número da Nota Técnica ou

ordem processual (no caso de processos de anos anteriores), número do
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processo, local onde ocorreu a situação (UFG, UFJ ou UFCAT - sem maiores

desdobramentos), pessoa envolvida (sendo esta a que supostamente figuraria

como acusado ou investigado no procedimento), objeto processual, data de

homologação ou de julgamento e resultado (finalizado ou em andamento).

3.1 Possibilidade de Autocomposição

A sugestão para que algum objeto processual se submeta à Sessão

de Mediação advém da característica desta de se configurar como uma fase

pré-processual. Antes mesmo de se pensar em estabelecer um processo

correcional, verifica-se a possibilidade de resolução pacífica de conflitos por

meio do diálogo.

Em 2022, a CPRAC recebeu um total de 17 (dezessete) processos

para avaliar a possibilidade de se aplicar técnicas de mediação para os conflitos

que se apresentaram como de natureza interpessoal.

Deste total, 7 (sete) procedimentos foram viabilizados a partir do

aceite ao Convite das partes interessadas. Houve processo em que foi

necessária mais de uma sessão de mediação para que se pudesse entender e

destrinchar o conflito, resultando num total de 9 sessões de mediação.

Na tabela de “Sessões de mediação finalizadas com êxito”, abaixo,

apresentamos o número do processo, local onde se deu o conflito, as partes

interessadas (indicando se são Docentes, TAEs, Discentes ou Terceirizados), o

objeto processual, data da sessão de mediação e a data de homologação do

Termo Final de Mediação pela autoridade julgadora.

Sessões de Mediação finalizadas com êxito

Ordem Nº do Processo Local Partes
Interessadas Objeto Processual Encaminhamentos

01 23546.056298/2021-83 UFG TAE / TAE
Manifestações
inoportunas

Recebido CPRAC 21/11/2021
Sessão em 26/01/2022
Homologado em 10/03/2022

02 23070.047013/2021-57 UFCAT Docente /
Discente Falta de urbanidade

Recebido CPRAC 17/02/2022
Sessão em 10/03/2022
Homologado em 01/04/2022

03 23546.011001/2022-31 UFG TAE / TAE Assédio Moral Recebido CPRAC 29/03/2022
Sessão em 26/04/2022
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Sessões de Mediação finalizadas com êxito

Ordem Nº do Processo Local Partes
Interessadas Objeto Processual Encaminhamentos

Homologado em 05/05/2022

04 23546.054191/2022-81 UFG Discente /
Docente Conduta Ética

Recebido CPRAC 04/11/2022
Sessão em 06/12/2022
Homologado em 16/12/2022

05 23546.054976/2022-54 UFG Terceirizado /
TAE Assédio Moral

Recebido CPRAC 17/10/2022
Sessão em 08/12/2022
Homologado em 16/12/2022

06 23546.060965/2022-11 UFG Discente /
Discente

Assédio Moral com
ameaça

Recebido CPRAC 26/09/2022
Sessão em 09/12/2022
Homologado em 16/12/2022

07 23546.058322/2022-08 UFG Discente /
Discente Conduta Ética

Recebido CPRAC 04/11/2022
Sessão em 12/12/2022
Homologado em 19/12/2022

Dos 7 (sete) processos que se submeteram à sessão de mediação,

todos foram encerrados na CPRAC com a celebração do Termo Final de

Mediação, que foi encaminhado para ser homologado pela autoridade julgadora.

Um percentual de 100% de resolução do conflito para as partes que acreditaram

na possibilidade de solução por meio do diálogo.

Observa-se na tabela acima que houve um lapso temporal de abril a

dezembro em que não foram realizadas nenhuma sessão de mediação. A

justificativa para tal é que outros procedimentos foram realizados pela CPRAC

em outros processos em que as partes declinaram o interesse em mediar,

conforme se verificará na tabela abaixo de “Convites Dispensados”.
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Outros 10 (dez) processos passaram pela CPRAC, porém, não

prosperaram no que tange ao aceite de uma ou ambas as partes para participar

da sessão de mediação. Tais processos retornaram para a análise do Juízo de

Admissibilidade a fim de se reavaliar o rito processual a ser sugerido para a

autoridade competente.

A tabela abaixo “Convites Dispensados” apresenta número de

processo, local, partes interessadas, objeto processual e encaminhamento,

sendo que neste último destrinchamos de forma sucinta os encaminhamentos

processuais, podendo ser arquivamento, celebração de TAC ou abertura de

procedimento correcional.

Convites Dispensados

Ordem Nº do Processo Local Partes
Interessadas

Objeto
Processual Encaminhamento e/ou Conclusão

01 23546.044729/2021-69 UFG Discente /
Discente

Assédio
Moral

Recebido CPRAC em 21/11/2021
Expedidos 3 Convites: 12/01/2022,
17/02/2022 e 03/03/2022.
Declinado pela parte em 07/03/2022.
NT 72/2022 em 25/03/2022.
Arquivamento por desistência da
denunciante em 05/05/2022.

02 23546.053515/2021-83 UFG Docente /
Discente

Assédio
Moral

Recebido CPRAC em 03/03/2022
Convite expedido em 03/03/2022.
Declinado pela parte em 09/03/2022.
NT abertura de IPS em 28/06/2022.
Arquivamento em 29/09/2022.

03 23546.065148/2021-61 UFG Discente /
TAE

Assédio
Moral

Recebido CPRAC em 17/02/2022
Convite expedido em 29/03/2022.
Declinado pela parte em 19/04/2022.
NT 96/2022 sugere arquivamento em
08/07/2022
Arquivamento por ausência de
materialidade em 08/07/2022

04 23546.054061/2021-68 UFG Docente /
Discente

Conduta
Ética

Recebido CPRAC em 17/02/2022
Expedidos 3 Convites: 17/02/2022,
03/03/2022 e 29/03/2022
Declinado pela parte em 01/04/2022
NT 82/2022 sugere TAC
TAC celebrado em 25/04/2022
Homologação de TAC em 05/05/2022

05 23546.077156/2021-50 UFG Discente /
Docente

Assédio
Moral

Recebido CPRAC em 17/02/2022
Expedidos 3 Convites: 29/03/2022,
18/04/2022 e 06/05/2022
Declinado pela parte em 10/05/2022
NT 164/2023 sugere abertura de
SINVE em 26/04/2023
Análise em andamento

06 23546.008599/2022-81 UFG Discente / Assédio Recebido CPRAC em 08/04/2022
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Convites Dispensados

Ordem Nº do Processo Local Partes
Interessadas

Objeto
Processual Encaminhamento e/ou Conclusão

Docentes Moral NT 107/2022 em 08/07/2022
Arquivamento por manifestação do
denunciante em outro processo em
04/08/2022

07 23546.082504/2021-19 UFG Discente /
Docentes

Assédio
Moral

Recebido CPRAC em 30/03/2022
Convite expedido em 06/05/2022
Declinado pela parte em 28/06/2022
após vários contatos por whatsapp
NT 105/2022 em 05/07/2022
Arquivamento por manifestação do
denunciante em outro processo em
04/08/2022

08 23070.023304/2022-31 UFG TAE / TAE
Assédio
Moral

Recebido CPRAC em 06/05/2022
Convite expedido em 19/08/2022
Declinado pela parte em 22/08/2022,
por resolução de conflito
NT 182/2023 sugere arquivamento
por desistência da denunciante, em
05/05/2023
Análise em andamento

09 23546.042880/2022-43 UFG Discente /
Docente

Assédio
Moral

Recebido CPRAC em 01/07/2022
Convite expedido em 16/09/2022
Declinado pela parte em 19/09/2022
NT 140/2022 em 15/12/2022
Arquivamento por ausência de
materialidade em 22/12/2022

10 23546.057245/2022-61 UFG TAE / TAE
Assédio
Moral

Recebido CPRAC em 17/10/2022
Convite expedido em 01/12/2022
Declinado pela parte em 06/12/2022
NT 157/2023 sugere TAC em
23/02/2023
TAC celebrado em 24/02/2023
Homologação de TAC em 07/03/2023

Dentre os objetos processuais denunciados e previamente

identificados como possível conflito de natureza interpessoal, tivemos as

seguintes suposições: falta de urbanidade, assédio moral, importunações por

e-mail e redes sociais, condutas antiéticas.

Na atuação subsidiária da CPRAC no atendimento da UFJ e UFCAT,

apenas 1 (um) foi referente a questão conflituosa na UFCAT, que obteve êxito na

sessão de mediação, os demais processos todos são de questões que

ocorreram dentro da UFG.
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3.2 Juízo de Admissibilidade

O Juízo de Admissibilidade se trata de uma análise baseada em

critérios técnicos e específicos definidos pela Controladoria Geral da União

(CGU), para que de forma mais apurada compreenda-se o objeto processual

apresentado na denúncia e seus elementos de provas que possam justificar a

instauração de instância disciplinar ou definir outros ritos procedimentais.

Segundo o art. 37 da Portaria Normativa nº 27/2022,

O juízo de admissibilidade é o ato administrativo por meio do qual o
titular de unidade setorial de correição decide, de forma fundamentada:
I - pelo arquivamento de denúncia, representação ou relato de
irregularidade;
II - pela celebração de Termo de Ajustamento de Conduta - TAC;
III - pela instauração de procedimento investigativo, no caso de falta de
informações ou impossibilidade de obtê-las; ou
IV - pela instauração de processo correcional.

O Juízo de Admissibilidade na CDPA, expedido por meio de Notas

Técnicas, apresenta em seu conteúdo os itens que compõem a denominada

Matriz de Responsabilização, indicando:

1. O fato ou conduta irregular, com a descrição do suposto evento;

2. O agente que praticou ou deu causa à irregularidade, quando

presente na denúncia ou identificável por outros meios;

3. Os elementos de informação, com a descrição e localização das

informações que apontam para a ocorrência do fato e sua

vinculação com o agente;

4. Os elementos faltantes, com indicação de fontes de provas e

meios de consultas possíveis - se for o caso; e

5. Possível tipificação, com a análise da conduta supostamente

praticada frente ao tipo descrito na legislação pertinente - sem

antecipação de culpa.

Para além de tais informações, a Nota Técnica ainda apresenta o

cálculo da Prescrição, outros Registros Relevantes e, por fim, Recomendações.

Em termos numéricos, a CDPA expediu um total de 77 Notas

Técnicas no ano de 2022, contadas dos números 60 à 140, excetuando as NT
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nº 90, cujo processo não foi identificado, NT nº 124 que foi apensada à NT n° 85

por se tratar do mesmo objeto, NT n° 130 e 137, cujas finalizações se deram em

2023 e entrará no cálculo do próximo ano.

A quantidade de NT expedida será diferente da quantidade de

procedimentos totais que tramitam em 2022, pois estas são expedidas com

finalidade específica, conforme art. 37 da Portaria Normativa 27/2022, os

encaminhamentos para a CPRAC não estão inclusos e também não entram os

processos iniciados em anos anteriores.

Os objetos processuais apresentados nas denúncias versam sobre:

descumprimento de normas e regulamentos, falta de urbanidade, favorecimento

próprio ou de terceiros, assédio moral, assédio sexual, discriminação, conduta

antiética, abandono de cargo e inassiduidade habitual, agressão, plágio, dentre

outros. Há também denúncias que foram arquivadas cujos objetos são

classificados como conduta atípica ou condutas inapropriadas não se tratando

de irregularidades legais.

As Notas Técnicas totalizam 67 processos da UFG, 9 processos da

UFJ e 2 processos da UFCAT, em razão da tutoria de universidades que a UFG

desempenha frente ambas, realizando ainda a fase do Juízo de Admissibilidade,

comunicação e instrução processual às comissões.

Instituição UFG UFJ UFCAT

Quantidade de NTs 66 9 2

Acerca dos encaminhamentos das 77 Notas Técnicas, apresentamos

as seguintes sugestões à autoridade julgadora: 51 arquivamentos e 27

encaminhamentos para outros procedimentos correcionais, subdivididos em: 10

TAC, 3 IPS, 7 SINVE, 1 SINAC, 3 PAD e 2 PAD Sumário.
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Passaremos a desdobrar acerca de tais processos, inclusive sobre os

processos remanescentes de anos anteriores que tramitaram durante o ano de

2022, que não constam nesse total de NTs expedidas em 2022.

3.2.1 Arquivamentos

Acerca das 51 sugestões de arquivamentos, a justificativa

apresentadas variam desde ausência de autoria e/ou materialidade,

possibilidade de a questão ser solucionada por meio de medida de gestão

administrativa, economicidade processual, providências tomadas em processo

pretérito, encaminhamento à Polícia Federal ou ao Ministério da Educação e

Cultura (MEC) em razão da competência de apuração.

Com a adequação e análise mais técnica, específica e apurada da

notícia, muitos processos passaram a ser arquivados ainda em sede de

denúncia, uma vez que na análise dos relatos não constavam elementos

mínimos de autoria, materialidade e elementos comprobatórios que indicassem
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a necessidade de instauração de instância disciplinar, podendo ainda as

demandas serem solucionadas por medidas de gestão administrativas ou por

meio de procedimento de mediação, quando cabível.

Abaixo, segue a lista com os números de Notas Técnicas que

sugeriram arquivamento, com o número do processo, local, pessoa envolvida

(suposto investigado/acusado), objeto processual, data de expedição da NT e

data de decisão da autoridade julgadora:

Sugestão de ARQUIVAMENTO

Nº
NT Nº do Processo Local Pessoa

Envolvida Objeto Processual Data da
NT

Data da
Decisão

61 23546.083768/2021-81 UFG TAE Assédio Moral 19/01/2022 18/02/2022

62 23546.056437/2021-79 UFG Docente Descumprimento de
Normas e Regulamentos 11/02/2022 17/03/2022

64 23546.049650/2021-24 UFG Docentes Descumprimento de
Carga Horária 29/03/2022 26/04/2022

65 23546.052053/2021-87 UFG Docente Assédio Moral 09/02/2022 17/03/2022

66 23070.044832/2021-42 UFCAT Docente Assédio Moral 18/02/2022 01/04/2022

67 23546.049650/2021-24 UFG TAEs Descumprimento de
Carga Horária 29/03/2022 26/04/2022

68 23546.059557/2021-28 UFG Docentes Assédio Moral 24/02/2022 17/03/2022

69 23546.062943/2021-05 UFG Docente Assédio Moral e
Discriminação 04/03/2022 24/03/2022

70 23546.058336/2021-32 UFG Docente Conduta Antiética 01/04/2022 05/05/2022

72 23546.044729/2021-69 UFG Discente Assédio Moral 25/03/2022 05/05/2022

73 23546.064977/2021-26 UFG Docente Assédio Moral 01/04/2022 05/05/2022

74 23070.054254/2021-52 UFG Desconhecido Falta de Urbanidade 04/04/2022 08/06/2022

75 23546.068660/2021-69 UFG Docentes Não identificável 05/04/2022 02/06/2022

77 23546.062770/2021-17 UFG Discente Plágio Científico 26/04/2022 04/07/2022

78 23070.041785/2021-85 UFG Desconhecido Discriminação 12/04/2022 08/06/2022

80 23546.000771/2022-59 UFG TAE Descumprimento de
Normas e Regulamentos 27/04/2022 21/06/2022

81 23546.078655/2021-64 UFG Docente Manifestação de
Desapreço 18/04/2022 05/05/2022

86 23546.015273/2022-19 UFG TAE Descumprimento de
Normas e Regulamentos 10/05/2022 16/05/2022

88 23546.016589/2022-10 UFG Discente Conduta inapropriada 12/05/2022 02/06/2022
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Sugestão de ARQUIVAMENTO

Nº
NT Nº do Processo Local Pessoa

Envolvida Objeto Processual Data da
NT

Data da
Decisão

91 23546.081363/2021-17 UFG Desconhecido Assédio Sexual 26/05/2022 08/06/2022

92 23070.070055/2021-91 UFG TAE Irregularidades / fraudes
em licitações ou contratos 30/05/2022 08/06/2022

93 23070.068418/2021-29 UFG Discente Favorecimento próprio
ou de terceiros 30/05/2022 08/06/2022

94 23546.000588/2022-53 UFG Discentes Descumprimento de
Normas e Regulamentos 31/05/2022 27/06/2022

96 23546.065148/2021-61 UFG TAE Assédio Moral 07/06/2022 08/07/2022

98 23070.010447/2017-15 UFJ Docente e
TAE

Descumprimento de
Normas e Regulamentos 20/06/2022 10/08/2022

99 23546.026111/2022-06 UFG Docente
Substituto Assédio Moral 28/06/2022 08/07/2022

100 23546.007613/2022-20 UFG TAE Falta de urbanidade 21/06/2022 08/07/2022

101 23546.011062/2022-07 UFG Terceirizado Descumprimento de
Normas e Regulamentos 23/06/2022 27/06/2022

103 23546.010673/2022-20 UFG TAE Favorecimento próprio
ou de terceiros 24/06/2022 08/07/2022

105 23546.082504/2021-19 UFG Docente Assédio Moral 05/07/2022 04/08/2022

106 23546.001862/2022-10 UFG Docente Assédio Moral 13/07/2022 05/08/2022

107 23546.008599/2022-81 UFG Docente Assédio Moral 08/07/2022 04/08/2022

108 23546.017841/2022-16 UFG Desconhecido Falta de urbanidade 21/07/2022 14/09/2022

109 23546.019562/2022-89 UFG Docente Conduta inapropriada 21/07/2022 04/08/2022

110 23546.015255/2022-29 UFG Discente Fraude e Favorecimento
próprio ou de terceiros 27/07/2022 09/09/2022

111 23546.021587/2022-42 UFG Docente Falta de urbanidade 29/07/2022 04/08/2022

112 23546.022270/2022-23 UFG Docente e
TAE

Favorecimento próprio
ou de terceiros 12/09/2022 23/09/2022

113 23070.022421/2022-87 UFG TAEs Descumprimento de
Normas e Regulamentos 12/08/2022 28/10/2022

114 23546.020459/2022-81 UFG Discente Conduta inapropriada 14/09/2022 23/09/2022

115 23546.053028/2022-00 UFG Desconhecido Falta de urbanidade 12/09/2022 Em análise

118 23760.004775/2022-71 UFG TAE Abandono de cargo 10/10/2022 28/10/2022

122 23070.007331/2021-85 UFG TAE Descumprimento de
Normas e Regulamentos Aguardando NT da CGU

125 23546.044082/2022-56 UFG TAE Conduta antiética 09/11/2022 11/11/2022

127 23546.039633/2022-60 UFG Discentes Conduta inapropriada 11/11/2022 11/11/2022
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Sugestão de ARQUIVAMENTO

Nº
NT Nº do Processo Local Pessoa

Envolvida Objeto Processual Data da
NT

Data da
Decisão

129 23070.043555/2022-31 UFJ Docente Conduta atípica 17/11/2022 22/11/2022

132 23546.048404/2022-36 UFG TAE Descumprimento de
Normas e Regulamentos 23/11/2022 22/12/2022

134 23546.046026/2022-56 UFG Docente Descumprimento de
Normas e Regulamentos 29/11/2022 22/12/2022

135 23070.001664/2017-14 UFG Desconhecido Extravio de processos
ou equipamentos 24/01/2023 15/02/2023

136 23546.043832/2022-72 UFG TAE Descumprimento de
Normas e Regulamentos 26/12/2022 25/01/2023

139 23546.068582/2022-83 UFG TAEs Abuso de Poder e
Assédio Moral 28/12/2022 25/01/2023

140 23546.042880/2022-43 UFG Docente Assédio Moral 15/12/2022 22/12/2022

Dos 51 arquivamentos, classificamos os TAEs e Docentes como

Servidores, e os demais são estudantes, terceirizados e desconhecidos.

Supostamente teríamos no polo ativo 36 servidores representando 70%, 8

discentes representando 15%, 6 desconhecidos ou quando não há possibilidade

de se identificar representando 11% e 1 terceirizado representando 2%. Visão

gráfica abaixo:

A partir do nascedouro da denúncia junto à Ouvidoria/UFG ou

Representações oriundas de órgãos ou unidades acadêmicas da UFG, e

recepção de tais notícias junto à CDPA, os processos não arquivados seguem

por ritos processuais específicos, disponíveis em Lei e na Portaria Normativa

CGU n° 27/2022.
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3.2.2 Termo de Ajustamento de Condutas (TAC)

No que tange aos Termos de Ajustamentos de Condutas (TAC), e a

partir da NT foi identificada que as condutas presentes nos processos se

tratavam de irregularidades de menor potencial ofensivo. As NTs sugeriram a

celebração de 10 termos, cujo procedimento foi providenciado pela própria

CDPA, e depois homologado pela autoridade julgadora.

Deste total, apenas 7 foram celebrados, sendo 2 envolvendo

discentes e 5 envolvendo TAEs, conforme tabela abaixo, e destes 7, apenas 1

referente à UFJ, os demais referem-se a questões ocorridas na UFG:

TACs celebrados e homologados

Nº
NT Nº do Processo Local Pessoa

Envolvida Objeto Processual TAC data de
homologação

76 23546.070581/2021-18 UFG TAE Descumprimento de Normas e
Regulamentos 21/06/2022

79 23070.065695/2021-80 UFG Discente
Utilização dissimulada de
interposta pessoa para a
obtenção de vantagem indevida

26/04/2022

82 23546.054061/2021-68 UFG Discente Falta de urbanidade 05/05/2022

89 23070.007472/2022-89 UFJ TAE Falta de urbanidade 19/07/2022

95 23546.079707/2021-10 UFG TAE Assédio Moral 04/07/2022

97 23546.001390/2022-97 UFG TAE Descumprimento de Normas e
Regulamentos 04/08/2022

119 23546.031761/2022-65 UFG TAE Descumprimento de Normas e
Regulamentos 28/10/2022

Os demais TACs sugeridos em Nota Técnica seguiram os seguintes

encaminhamentos: 2 deles foram recusados por parte do servidor, e portanto,

passaram a tramitar como PAD e SINVE, e o último, foi encaminhado para o

Gabinete da Reitoria e desde 2021 não houve encaminhamento até o presente

momento.

Segue a indicação da Nota Técnica, número do processo, objeto

processual e resultados:
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TACs que não prosperaram

Nº
NT Nº do Processo Local Pessoa

Envolvida Objeto Processual Resultado

63 23546.011289/2021-63 UFG Docente Infração Regime de
Dedicação Exclusiva

Aguardando manifestação
do Gabinete da Reitoria,
sob análise de questão
jurídica

85 23070.065134/2021-81 UFJ Docente

Descumprimento de
Normas e
Regulamentos e
Discriminação

Recusa por parte do
servidor. Tramita como PAD
sob o nº
23070.042989/2022-14

102 23070.018454/2022-22 UFJ Docente
Descumprimento de
Normas e
Regulamentos

Recusa por parte do
servidor. Tramita como
SINVE com o mesmo
número.

3.2.3 Investigação Preliminar Sumária (IPS)

No que tange à Investigação Preliminar Sumária (IPS), a CDPA

possui autonomia para indicar por meio de Nota Técnica, nos termos do art. 41

da Portaria Normativa nº 27/2022/CGU, servidores da equipe para atuarem

individual ou coletivamente na condução de investigação, na busca dos

elementos de autoria e materialidade relevantes para a instauração de processo

correcional.

A IPS é utilizada pela CDPA apenas em casos mais relevantes e

passíveis dos trabalhos de apuração serem absorvidos pela própria equipe.

Caso contrário é utilizada a Sindicância Investigativa com a designação de

servidores externos à CDPA, por meio de publicação de portaria de designação.

Em 2022, foram instaurados 3 processos de Investigação Preliminar

Sumária. Dois se encontram em andamento na presente data, e 1 (uma) IPS foi

finalizada com a celebração de Termo Final de Mediação junto à CPRAC e

homologação deste acordo pela autoridade julgadora.

Tratam-se de dois objetos processuais de supostos assédios sexuais

praticados por discente e uma irregularidade no lançamento de notas em

programa de pós-graduação por parte de servidor. Todos os casos referem-se a

questões ocorridas dentro da UFG.
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Investigação Preliminar Sumária

Nº
NT Nº do Processo Local Pessoa

Envolvida
Objeto

Processual Resultado

84 23070.009273/2022-13 UFG TAE Conduta irregular Em andamento

104 23546.022792/2022-25 UFG Discente Assédio Sexual Em andamento

116 23546.031190/2022-69 UFG Discente Assédio Sexual Homologação do Termo Final
de Mediação em 15/02/2023

Dos desdobramentos acerca dos processos mencionados,

apresentamos o andamento processual ou observações referentes aos

processos que ensejaram alguma instância disciplinar.

3.2.4 Sindicância Investigativa (SINVE)

Dos processos originários de Notas Técnicas expedidas em 2022,

tivemos um total de 7 sugestões de abertura de Sindicância Investigativa.

Destes, 4 processos referentes à UFJ e 3 referentes à UFG. Os objetos

processuais versaram sobre assédio sexual, assédio moral, descumprimento de

normas e regulamentos e discriminação. As denúncias deram abertura a novo

número processual para tramitação sigilosa, e alguns ainda se encontram em

andamento, conforme tabela abaixo:

Sindicância Investigativa

Nº
NT Nº do Processo Local Pessoa

Envolvida Objeto Processual Data
Julgamento Resultado

60
23070.034297/2021-11

(tramitou sob o nº
23070.005622/2022-10)

UFJ Docente

Descumprimento de
Normas e
Regulamentos e
Conduta Ética

10/06/2022 Arquivamento

83
23070.046801/2021-26

(tramitou sob o n°
23070.027791/2022-19)

UFG Discente Assédio Moral e
Sexual –

Despacho
Decisório em
elaboração
Em andamento

102 23070.018454/2022-22 UFJ Docente
Descumprimento de
Normas e
Regulamentos

– Em andamento

117
23546.034033/2022-13

(tramitou sob o nº
23070.058693/2022-15)

UFG Docente Assédio Sexual – Em andamento

120 23070.013039/2022-82
(tramitou sob o nº

UFJ Discente Discriminação 27/01/2023 Indicou abertura
de PAD sob o
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Sindicância Investigativa

Nº
NT Nº do Processo Local Pessoa

Envolvida Objeto Processual Data
Julgamento Resultado

23070.062449/2022-57) mesmo n°

121
23070.030242/2022-13

(tramitou sob o nº
23070.062448/2022-11)

UFJ Docentes
Descumprimento de
Normas e
Regulamentos

– Em andamento

128
23070.036377/2022-92

(tramitou sob o nº
23070.063081/2022-44)

UFJ Discente
Descumprimento de
Normas e
Regulamentos

– Em andamento

131
23546.052481/2022-91

(tramitou sob o nº
23070.069365/2022-44)

UFG Docente Assédio Moral e
Sexual – Em andamento

Somados aos processos supracitados, temos os demais

procedimentos de anos anteriores que continuaram a tramitar durante o ano de

2022, podendo se concluir ou perpassar sua tramitação no referido ano, são

eles:

SINVE de anos anteriores

Ordem Nº do Processo Local Pessoa
Envolvida

Objeto
Processual

Data
Julgamento Resultado

01 23070.055740/2020-15 UFJ Docente Assédio Moral 02/06/2022 Arquivamento

02 23070.039284/2020-58 UFG Docente
Valer-se do cargo
para proveito
pessoal

23/11/2022 Arquivamento

03 23070.046604/2020-26 UFG Docente
Discente

Descumprimento
de DE e
publicação
indevida de artigo

–
Abertura de PAD nº
23070.001738/2022-80
- indicou TAC…

04 23070.024041/2020-15 UFG Docente Conduta
inapropriada 18/02/2022 Abertura de PAD n°

23070.009484/2022-48

05 23070.016630/2020-20 UFG Docente Assédio Moral,
Sexual e outros 17/01/2022

Celebra TAC e abre
PAD n° 23070.
056334/2021-42 e
23070.003008/2022-13

06 23070.036630/2021-27 UFG Discente Plágio – Em andamento

07 23070.049160/2021-61 UFG Docente Extravio de
processo 16/05/2022 Arquivamento

08 23070.010201/2021-20 UFG Docente Morosidade
Processual 13/04/2022 Advertência prescrita -

Arquivamento

09 23070.003024/2019-19 UFG TAE Assédio Sexual 28/10/2022 Abertura de PAD nº
23070.060993/2022-64
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Podemos observar um total de 09 (nove) SINVEs de anos

remanescentes cuja finalização de tramitação bem como o resultado dos

mesmos se deram no ano de 2022. Apenas um destes procedimentos pertence

a denúncia da UFJ, sendo os demais da UFG.

No que tange à “pessoa envolvida”, temos um total de 7 docentes, 1

TAE e 2 discentes, portanto verificamos que casos de docente estão em maior

ocorrência de investigados.

Acerca dos resultados das SINVEs, estas podem apresentar

resultados como Arquivamento, Celebração de TAC, Abertura de PAD, podendo

um processo indicar mais de um encaminhamento a depender da quantidade de

supostos autores envolvidos. Tivemos um total de 4 arquivamentos, 1 processo

ainda em andamento, e 4 indicações de abertura de PAD, sendo um deles com

1 celebração de TAC.

3.2.5 Sindicância Acusatória (SINAC)

A Sindicância Acusatória foi sugerida para caso específico em que a

pessoa investigada tinha uma obrigação a cumprir, mas o TAC poderia não

obrigá-la a cumprir - gerou a NT n° 138. Se refere a processo da UFG, que

tramitou com numeração específica, envolvendo um servidor técnico

administrativo por descumprimento de normas e regulamentos, e se encontra

em andamento. Segue tabela abaixo:

Sindicância Acusatória

Nº
NT Nº do Processo Local Pessoa

Envolvida Objeto Processual Resultado

138
23070.036556/2022-20

(tramitou sob o nº
23070.004350/2023-11)

UFG TAE Descumprimento de Normas e
Regulamentos Em andamento

3.2.6 Processo Administrativo Disciplinar (PAD)

Dos processos de PAD originários de Notas Técnicas expedidas em

2022, tivemos a aplicação da penalidade de demissão para um caso e outros 3

que ainda estão em fase de tramitação. Destes, 2 processos versam sobre
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questões ocorridas na UFG, 1 na UFJ e 1 na UFCAT. Dos objetos processuais

em análise tivemos favorecimento próprio ou de terceiros, descumprimento de

normas e discriminação e, ainda, agressão. Dois dos quatro processos tramitam

sob novo número processual. E no que tange à pessoa envolvida, que figura no

polo do acusado, tivemos 1 docente, 2 discentes e 1 TAE. A tabela abaixo

elucida tais informações:

Processo Administrativo Disciplinar

Nº
NT Nº do Processo Local Pessoa

Envolvida Objeto Processual Resultado

85
23070.042989/2022-14
(tramita na UFJ sob o nº
23854.002792/2023-14)

UFJ Docente
Descumprimento de
Normas e Regulamentos
e Discriminação

Recusa de TAC.
PAD em andamento

87 23070.047086/2019-24 UFG TAE Favorecimento próprio ou
de terceiros

Demissão em 18/04/2022
com abertura de outro
PAD n°
23070.034569/2022-64

123
23070.031008/2022-11

(tramitou sob o n°
23070.004339/2023-51)

UFG Discente Favorecimento próprio ou
de terceiros Em andamento

126 23070.031805/2022-91 UFCAT Discente Agressão Em andamento

Tramitaram pela CDPA durante o ano de 2022 processos que se

iniciaram nos anos anteriores, mas que o desfecho também se concluiu ou ainda

se encontrou em andamento no referido ano, são eles:

PADs de anos anteriores

Ordem Nº do Processo Local Pessoa
Envolvida Objeto Processual Data

Julgamento Resultado

01 23070.008341/2021-38 UFG Docente Descumprimento de
normas e regulamentos 22/12/2022

Suspensão - 69
dias convertida
em multa de 50%

02 23070.050718/2020-71 UFG Discente Discriminação e calúnia 18/08/2022 Arquivamento

03 23070.024042/2020-60 UFG TAE Descumprimento de
decisão judicial – Em andamento

04 23070.014514/2020-76 UFG Docente Descumprimento de
Dedicação Exclusiva – Análise NT

05 23070.036207/2020-46 UFG Discente Uso indevido de
recursos públicos 24/03/2022 Arquivamento

06 23070.030589/2020-02 UFG Docente Assédio Moral 13/01/2022
Advertência
prescrita -
Arquivamento

07 23070.053057/2020-35 UFG Discente Assédio Sexual 08/06/2022 Suspensão 25
dias
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PADs de anos anteriores

Ordem Nº do Processo Local Pessoa
Envolvida Objeto Processual Data

Julgamento Resultado

08 23070.006779/2018-86 UFG Docente
e TAEs

Má conduta e
improbidade – Em andamento

09 23070.060897/2021-35 UFG Discente Assédio Sexual 28/10/2022 Arquivamento

10 23546.054226/2019-87 UFG Discente Má conduta e TAC
descumprido 26/04/2022 Arquivamento

11 23070.036665/2021-66 UFG Discente Plágio 22/08/2022

Indica instauração
de procedimento
administrativo no
PPG Ciências e
Matemática

12 23070.013732/2018-79 UFG Docentes Descumprimento de
normas e regulamentos 21/10/2022 Arquivamento

Podemos observar um total de 12 (doze) PADs de anos

remanescentes cuja finalização de tramitação bem como o resultado dos

mesmos se deram no ano de 2022, sendo todas as denúncias referentes à UFG.

No que tange à “pessoa envolvida” nos Processos Disciplinares,

temos ao menos 5 docentes, 6 discentes e ao menos 2 TAEs, portanto

verificamos que casos de discentes estão em maior ocorrência de acusados.

Quanto aos Resultados dos PADs, estes podem resultar em

Arquivamento, Aplicação de penalidades, Indicar medidas de gestão ou ainda se

encontrar em andamento. Nestes tivemos 6 arquivamentos, inclusive por

prescrição de possível aplicação da penalidade de advertência, 1 indicação de

medidas de gestão, pelo descarte de uma possível irregularidade, 2 processos

que ainda se encontram em andamento, 2 aplicações de suspensão e 1

procedimento que voltou para análise do juízo de admissibilidade aguardando

expedição de Nota Técnica.

3.2.7 Processo Administrativo Disciplinar Sumário (PAD Sumário)

O caso de adoção do Processo Disciplinar Sumário, trata-se de um

rito específico para três tipos de infrações a saber: abandono de cargo,

inassiduidade habitual e acumulação de cargo.

As Notas Técnicas de 2022, n°s 71 e 133, resultaram em indicação

de abertura de dois PAD Sumários, por abandono de cargo e inassiduidade
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habitual. Ambos os processos encontram-se em andamento, tramitam sob

numeração específica, ocorreram na UFG e envolvem, na condição de acusado,

servidores técnico-administrativos.

Processo Administrativo Disciplinar Sumário

Nº
NT Nº do Processo Local Pessoa

Envolvida Objeto Processual Resultado

71
23070.008919/2022-37

(tramitou sob o n°
23070.020742/2022-47)

UFG TAE Abandono de cargo e
Inassiduidade Habitual Em andamento

133
23070.038039/2022-95

(tramitou sob o n°
23070.069021/2022-35)

UFG TAE Abandono de cargo e
Inassiduidade Habitual Em andamento

3.3 Análises pontuais dos processos de 2022

Cabe-nos pontuar de forma específica como ficou o quadro geral dos

procedimentos instaurados e tramitados em 2022, no que tange à sua conclusão

ou continuidade de andamento (para o ano de 2023):

PROCESSOS CONCLUÍDOS E EM ANDAMENTO

PROCEDIMENTO QUANTIDADE CONCLUÍDOS EM ANDAMENTO

Sessão de Mediação 7 7 –

Termo de Ajustamento de Conduta 8 7 1

Investigação Preliminar Sumária 3 1 2

Sindicância Investigativa 17 9 8

Sindicância Acusatória 1 – 1

Processo Administrativo Disciplinar 16 10 6

Processo Administrativo Disciplinar Sumário 2 – 2

TOTAL 54 34 20

Podemos observar que dos 54 procedimentos que tramitam em 2022,

34 procedimentos foram concluídos, resultando num percentual de 62,96%

neste ano e 20 seguiram para tramitação no ano de 2023, resultando num total

de 37,03%.

No que tange aos procedimentos correcionais, podemos verificar

quem são as Pessoas Envolvidas, por categoria:
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PESSOAS ENVOLVIDAS POR CATEGORIA

PROCEDIMENTO DOCENTES TAES DISCENTES

Termo de Ajustamento de Conduta 1 5 2

Investigação Preliminar Sumária – 1 2

Sindicância Investigativa 11 1 4

Sindicância Acusatória – 1 –

Processo Administrativo Disciplinar 6 2 8

Processo Administrativo Disciplinar Sumário – 2 –

TOTAL 18 12 16

Em termos quantitativos, tivemos um total de 18 docentes, 12 TAEs e

16 discentes, resultando no total de 46 pessoas que figuram como investigadas

ou acusadas. Nesse cálculo não consta nenhuma informação acerca de

procedimentos de Mediação, pois as partes interessadas são tratadas

isonomicamente, em razão da própria situação do conflito de natureza

interpessoal.

Se somarmos o quantitativo de servidores (docentes e TAEs),

teríamos o total de 30 processos correcionais, em detrimento de 16

procedimentos referentes aos discentes, ou seja, 65,21% dos processos

tratados dentro da CDPA referem-se a servidores submetidos ao Regime

Jurídico Único da Lei n° 8.112/90. Os demais 34,78% referem-se a processos de

discentes que se submetem por analogia ao mesmo procedimento investigativo

dos servidores, e pontuamos aqui a necessidade de elaboração e

institucionalização de um Regimento Disciplinar Simplificado para os discentes.

Outra análise que se faz necessária e já foi mencionada

anteriormente, diz respeito à tutoria dos procedimentos que não pertencem às

UFG, mas que a CDPA ainda colabora no que tange à expedição do juízo de

admissibilidade, indicação e celebração de TAC, comunicações e orientações de

comissões investigativas e disciplinares, realização de procedimentos de

mediação, para a UFJ e UFCAT, e aqui pontuamos em tabela a quantidade de

procedimentos realizados:
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UNIVERSIDADES ATENDIDAS

PROCEDIMENTO UFG UFJ UFCAT

Sessão de Mediação 6 – 1

Arquivamento de Denúncias 48 2 1

Termo de Ajustamento de Conduta 7 1 –

Investigação Preliminar Sumária 3 – –

Sindicância Investigativa 11 6 –

Sindicância Acusatória 1 – –

Processo Administrativo Disciplinar 14 1 1

Processo Administrativo Disciplinar Sumário 2 – –

TOTAL 92 10 3

No que tange ao total de 105 procedimentos tramitados na CDPA, 92

se referem à questões da UFG, representando um percentual de 87,61%, 10

procedimentos da UFJ e 3 da UFCAT, resultando no percentual de 9,52% e

2,85%, respectivamente.

4. EVENTOS

Em março de 2022, a CDPA realizou por meio da CPRAC o I

Encontro de Câmaras de Mediação das Instituições Federais de Ensino Superior

(I ECM IFES) - A importância de uma política de consensualidade e educação

em Direitos Humanos. Evento online, ocorreu entre os dias 14 a 16 de março de

2022, transmitido ao vivo pela plataforma Youtube no canal “UFG Oficial”.

A proposta apresentada pela Universidade Federal de Goiás (UFG),

com a perspectiva de consolidação como o evento mais importante da

instituição para o fomento de uma Política de Consensualidade, educação em

Direitos Humanos e Desjudicialização de conflitos na área da educação.

O evento foi estruturado em três eixos temáticos, divididos por mesas

redondas, com os seguintes temas: 1) Estruturação das Câmaras de Mediação

nas IFES, 2) Práticas de Mediação, e 3) Capacitação em Mediação de Conflitos.

Ao final de cada sessão de Mesa redonda, o Moderador propiciou um momento
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de troca de experiências entre os participantes que enviaram via chat suas

dúvidas que fomentaram as discussões.

Durante o evento, tivemos o lançamento de livro com título

relacionado à esfera temática, sorteio de 1 exemplar, e, também, apresentação

de pesquisa científica que apresentou os resultados referentes ao

funcionamento da CPRAC.

Acerca dos números deste evento, tivemos um total de 189

inscrições, realizadas através do sítio eletrônico vinculado à Pró-Reitoria de

Extensão, que também nos possibilitou o registro de frequência e emissão de

certificados.

Durante o evento e no que tange ao número de visualizações dos

vídeos registrados, temos os seguintes números:

MESA REDONDA
(clique para link de acesso)

Visualizações
no dia

Data da última
pesquisa1

Estruturação das Câmaras de Mediação nas IFES 730 992

Práxis do Mediador em Sessões de Mediação 538 671

Capacitação em Mediação de Conflitos nas IFES 631 752

Os vídeos encontram-se disponíveis no canal do Youtube “UFG

Oficial” para acesso a quem se interessar, e na tabela acima, tem-se os links

para acesso.

5. ATIVIDADES DIVERSAS

5.1 Proposta de alteração de Resolução do TAC

Em função de alteração das normativas da Controladoria Geral da

União, à época baseada nas Instruções Normativas nº 17/2019 e nº 4/2020,

houve a necessidade de se propor revisão do texto da Resolução CONSUNI nº

03/2019, que disciplina a celebração do Termo de Ajustamento de Conduta

1 Pesquisa realizada em 17/05/2023
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(TAC) de servidores públicos e discentes, no âmbito da Universidade Federal de

Goiás.

Dentro da proposta, enviada ao Gabinete da Reitoria em 09/08/2022,

no processo SEI 23070.032327/2022-36, a CDPA sugeriu revogação da

Resolução vigente a fim de se emitir nova resolução disciplinando a matéria. Em

02/05/2023 houve solicitação por parte do Gabinete da Reitoria para adequação

da minuta de Resolução à Portaria nº 27 de 2022 da Controladoria Geral da

União (CGU), o que foi realizado prontamente na mesma data.

Como principais necessidades de alteração, indicamos a

possibilidade de adequar a celebração de TAC também aos discentes, nos

mesmos moldes e limites aplicados aos servidores, naquilo que lhes forem

compatíveis, bem como atualizar as disposições da Resolução interna aos

disposto pela CGU.

5.2 Revisão dos Modelos de documentos utilizados pelas Comissões

Em 2022, e por conta das novas formas de condução virtual das

oitivas judiciárias pós-pandemia, houve necessidade de adequação dos textos

na seara administrativa quanto aos modelos que a CDPA indica para que as

Comissões Investigativas e Disciplinares utilizarem na condução dos processos

em ambiente online.

Foi adicionado ao sítio eletrônico da CDPA os seguintes documentos:

1. Checklist de Oitivas por videoconferência, disponível aqui

2. Termo de Depoimento por videoconferência, disponível aqui

5.3 Confecção de Vídeos Institucionais

Como parte das atividades-meio realizadas pela CDPA, fizemos o

levantamento dos assuntos que podem ser tratados mediante confecção de

material audiovisual (produção de vídeos institucionais), a fim de facilitar o

acesso às informações acerca da Gestão do Conflito e de Procedimentos de

Instância Disciplinar.
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Como não dispomos de know-how e equipamento adequado para

gravação e edição de vídeos, a CDPA propôs uma cooperação técnica junto ao

Centro Integrado de Aprendizagem em Rede - CIAR/UFG, que trabalha

diretamente com o ensino à distância.

Um dos vídeos que a produção se iniciou em 2022 e a finalização do

mesmo ainda se estende até a presente data, trata-se da seguinte temática:

“Como registrar uma denúncia que pode possibilitar uma investigação dentro da

UFG”.

A proposta do vídeo é apresentar de forma sucinta os requisitos

mínimos para que a denúncia encaminhada à Ouvidoria/UFG esteja apta a

deflagrar uma apuração de conduta disciplinar ou ser encaminhada à mediação

de conflitos. Em breve, este vídeo será publicado via YouTube para

conhecimento da Comunidade Universitária.

Para além e mesmo antes de surgir a parceria supramencionada, a

servidora Rogéria Silva providenciou com recursos próprios os seguintes vídeos

publicados no canal ‘CDPA UFG” no Youtube:

1. “Fluxo de denúncias relativas a conflitos interpessoais com

encaminhamento à CPRAC/UFG?”. Disponível link.

2. “Convite para participação no evento: I Encontro das Câmaras de

Mediação das IFES”. Disponível neste link.

5.4 Declarações de Nada Consta

A CDPA dentre as suas atividades emite também Declarações que

informam, a pedido da parte interessada e/ou da direção da Diretoria de

Administração de Pessoas (DAP), que nada consta em desfavor de um servidor

no que se refere a responder Processo Administrativo Disciplinar (PAD) e/ou

Sindicância Investigativa (SINVE). As Declarações são emitidas após consulta

aos registros dos Sistemas de Controle da CDPA e SEI.

Foram emitidas 89 (oitenta e nove) declarações que a CDPA possui

controle à parte, mas nesse valor não constam as declarações solicitadas dentro

de processos via SEI, e portanto, não podemos afirmar que esse valor é o total

de todas as declarações expedidas.
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As finalidades mais comuns pelas quais emitimos declarações de

nada consta são: aposentadoria, cessão, redistribuição, exoneração e

servidores que participam de processos seletivos que exigem tal conhecimento.

5.5 Manutenção de Redes Sociais

A CDPA mantém o canal do Youtube com vídeos de explicações

acerca dos procedimentos disciplinares: tutoriais, explicações sobre fluxo de

denúncias, disponibilização de gravações de vídeo conferências no SEI,

conhecendo a mediação de conflitos, etc.

No Instagram, fizemos a manutenção da página no Instagram para

promover a Câmara de Mediação, na qual divulgamos o trabalho realizado, as

sessões de mediação nos stories, e outras atividades que participamos em

colaboração com outras instituições.

5.6 Relatório de Assédio Moral, Assédio Sexual e Discriminação

Em agosto de 2022, e para fins de atendimento à solicitação da

Comissão de Acompanhamento de Denúncias e Processos de Assédio Moral,

Sexual e Discriminação da UFG vinculada ao Gabinete da Reitoria, cuja CDPA

possui representação, foi publicado o “Relatório de acompanhamento de

processos de assédio moral, assédio sexual e discriminação”.

O objetivo deste Relatório era apresentar informações acerca dos

processos investigativos ou disciplinares que tem por objeto as temáticas

supracitadas, cuja análise técnica prévia (juízo de admissibilidade) verificou a

configuração de irregularidade no serviço público com indícios de autoria e

materialidade, enquadrando a denúncia ou representação em um dos ritos

processuais de tramitação ou meios de solução pacífica de conflitos dentro

desta instituição; bem como informações acerca das denúncias arquivadas por

ausência de elementos mínimos que possibilitasse uma investigação e dos

processos instaurados à luz da Lei nº 8.112/20 e Instruções Normativas da CGU,

após análise do juízo de admissibilidade.
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Os dados presentes no Relatório datam desde o ano de 2011 quando

iniciou-se o efetivo controle por meio de planilha para acompanhamento dos

processos tramitados. Não há registros de controle de tramitação de processos

na CDPA em suas versões pretéritas – CPSIA (1986) e CPAD (1999).

O Relatório encontra-se disponível no sítio eletrônico da CDPA, e a

proposta é que após a publicação deste relatório mais completo, os demais

relatórios venham a ser publicados anualmente. Acesse o relatório completo que

abrange os anos de 2011 a agosto de 2022 no link AQUI.

5.7 Portarias Expedidas

A CDPA elabora, expede e publica as Portarias referentes à

designação de comissão investigativa, disciplinar ou de responsabilização de

empresas, bem como as eventuais portarias de reconduções, prorrogações de

prazos e defensor dativo. A elaboração se dá dentro do sistema do SIGRH,

gerada para o Gabinete da Reitoria, tendo em vista que a autoridade julgadora é

quem assina tal portaria, e quando salva, é enviada para o processo que se

encontra na unidade CDPA, dentro do SEI.

Em 2022, a CDPA expediu um total de 84 Portarias, são elas:

TIPO DE PORTARIA QUANTIDADE

Defensor Dativo 1

Processo Administrativo Disciplinar 36

Prorroga Processo Administrativo Disciplinar 15

Processo Administrativo Disciplinar Sumário 5

Sindicância Investigativa 23

Prorroga Sindicância Investigativa 4

TOTAL 84

Após enviado ao SEI, as Portarias são disponibilizadas ao Gabinete

da Reitoria para assinatura da Reitora, e retornado à CDPA para publicação em

Boletim de Serviços Eletrônicos.

A partir desta publicação, a CDPA emite a comunicação eletrônica

aos membros designados para as Comissões, contendo instruções gerais sobre
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o procedimento, links de acesso dos Modelos Utilizados para as

documentações, e se disponibiliza para atendimento por videoconferência para

instruções iniciais.

5.8 Ações de Capacitação, Palestras e Afins

A CDPA anualmente oferece cursos de capacitação em parceria com

a Diretoria de Acompanhamento e Desenvolvimento de Pessoas

DAD/Propessoas/UFG, com finalidade de capacitar servidores da Universidade

para assuntos específicos que são tratados dentro da CDPA. Dentre as

capacitações estão:

1) Procedimentos Correcionais e Processo Administrativo Disciplinar

2022, realizada no período de 08/08/2022 a 15/09/2022, com carga

horária de 33 (trinta e três) horas. Instrutor: Tancredo Elvis Santos

Silva;

2) Assédio Moral e Sexual no Contexto das Instituições Federais de

Ensino Superior - Panorama Interdisciplinar, realizada no período

de 17/10 a 14/11/2022, com carga horária de 32 (trinta e duas)

horas. Instrutora: Rogéria Francisca Silva e convidados;

3) Formação em Gestão do Conflito em Instituições Federais de

Ensino Superior, carga horária de 52h. Instrutora: Rogéria

Francisca Silva e convidados;

Dentre as atividades de capacitação, destacamos a participação do

Coordenador Tancredo Silva nos seguintes eventos promovidos pela CGU:

1) “Diálogos Correcionais” com o que aconteceu em abril/2022, na

Delegacia da Receita Federal do Brasil em Goiânia.

2) “Treinamento em Correição para Unidades Federais de Ensino

Superior - Edição Região Centro-Oeste e São Paulo, nos dias 30 e

31/08/2022, em Campo Grande-MS.
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Outra atividade desempenhada pela CDPA foi a promoção de

Palestras nos mais diversos locais da instituição e atendeu convites para

ministrar em outras IFES, sendo eles:

1) UFG: Entrevista na Rádio Universitária da servidora Rogéria Silva

para convite e divulgação do I Encontro de Câmaras de Mediação

das IFES, disponível neste link.

2) UFCAT: o Coordenador da CDPA, Tancredo Elvis Santos Silva

palestrou sobre o tema: O papel da CDPA e a Mediação de

Conflitos, em 21/03/2022, como parte das atividades internas da

Comissão Permanente de Ações de Enfrentamento ao Assédio

Moral, Sexual, Preconceito e Discriminação da Universidade

Federal de Catalão, cujo intuito era de aprimoramento e

qualificação da equipe.

3) UFG: Abril Verde: Como construir relações de paz no trabalho. A

servidora Rogéria Silva foi convidada a participar de programa na

TV UFG, em 04/04/2022.

4) UFG: Seminário de Assédio Moral e Sexual no Ambiente de

Trabalho - SIASS/DAS/UFG. Em 17 de agosto de 2022 e está

disponível no Youtube UFG Oficial.

5) UFG: Palestra sobre Assédio Moral e Assédio Sexual: mediação

de conflitos, denúncia e processos investigativos, para equipe do

HC/EBSERH, em 18 de outubrode 2022, promovida pela

Secretaria de Inclusão - SIN/UFG, por vídeoconferência.

6) UFG: Palestra sobre assédio moral e sexual e o âmbito de atuação

da CDPA e órgãos/comissões auxiliares, no dia do Servidor

Público na UFG Cidade de Goiás, nos dias 26 e 27 de outubro de

2022;

7) IFCatarinense: a servidora Rogéria Silva foi convidada para

ministrar o curso CODIR Ampliado - São Bento do Sul, nos dias 19

e 20/04/2022.

8) UFS: a servidora Rogéria foi convidada para ministrar curso no

Programa para Gestores da Universidade Federal de Sergipe, nos

dias 11 e 12 de julho de 2022, abordando as temáticas de Conflitos
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Interpessoais, Assédio Moral, Sexual e Discriminação,

Comunicação não violenta, Mediação e Negociação.

9) A servidora Rogéria Silva apresentou o trabalho “Câmara de

Mediação e Resolução Administrativa de Conflitos da universidade

Federal de Goiás - Política de Consensualidade e Prevenção a

situações de violência na Comunidade universitária” na forma de

pôster com coautoria e orientação de Tancredo Elvis Santos Silva

no 19° CONPEEX/UFG, realizado em novembro de 2022.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente relatório trouxe as principais atividades desenvolvidas

pela CDPA, como primeira edição, na busca do atendimento das diretrizes da

Controladoria Geral da União (CGU) para atingimento do nível 2 do Modelo de

Maturidade Correcional proposto pelo respectivo Ministério, disponível neste

link.

A emissão do respectivo relatório possibilitou verificar a necessidade

de melhor organização dos dados de atividades desenvolvidas pela unidade

correcional, como forma de produzir uma base de informações para

aprimoramento de todos os processos envolvidos no desempenho das

atribuições realizadas por toda a equipe.

No mesmo caminho, como primeira edição do relatório, já foram

pensados novos dados que serão disponibilizados em relatório futuro, como

tempo médio de tramitação de procedimentos investigativos e processos

disciplinares, como também os relativos aos atos de promoção de mediação em

conflitos interpessoais que chegam à unidade para análise e deliberação.

TANCREDO ELVIS SANTOS SILVA
Coordenador da CDPA/UFG
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